
:: LEI N2 71 =
..•Autoriza execuçao de serviço

A Câmara MuniCipal de são João Nepomuceno decreta e eu sanciono
a seguinte lei:-

Art. 19 - Fica a Prefeitura autorizada a executar os serviços
necessários à adaptação da casa residencial de propriedade de da Be-
larmina Pereira Barbosa, viuva do ex-servidor municipal Teófilo Pe-
reira Barbosa, ao calçamento da rua Dr. João Couto, quando se fizer

..• ,a pavimentaçao daquela via publica.
, , ..•Paragrafo unico - Os favores da presente -lei prevaleeerao para

a viuva e seus filhos, desaparecendo no caso de venda do imoval a
teréeiros.

Art. 2Q - Para custear as despesas com o serviço referido no
"' ,arte 12, fica o executivo autorizado a abrir o necessario credito es-

" pec í.aã ,
..• , ,Art. 32 - Revogadas as disposiçoes em contrario, entrara a pre-

sente lei em vigor a partir da data de sua publicação.
, ..•Mando, portanto, as autoridades a quem o cumprimento e execuçao

desta pertencerem, que a cumpram e façam cumprir tão inteiramente co-,mo ne l,a se contem.
Dado e passado nesta cidade de são João Nepomueeno aos trinta

dias do mês de outubro de mil novecentos e cincoenta.


